
 

 
PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Tribunal Regional Eleitoral de Rondônia 
Secretaria de Administração, Orçamento, Finanças e Contabilidade 
Coordenadoria de Material e Patrimônio 
Seção de Licitações e Compras 

 

FORMULÁRIO PARA ÓRGÃOS PARTICIPANTES DO CERTAME 
 
 

1- DADOS DO ÓRGÃO PARTICIPANTE: 
ÓRGÃO: INSTITUTO FEDERAL DE RONDÔNIA 
SIGLA DO ÓRGÃO IFRO 
CNPJ 10.817.343/0001-05 
UASG: 158148 
ENDEREÇO: Av. Tiradentes, 3009 - Industrial - Porto Velho/RO, 76821-001 
RESPONSÁVEL: JÉSSICA CRISTINA PEREIRA SANTOS 
TELEFONE: (69) 9.9968-0441 
E-MAIL: proad@ifro.edu.br  

 
 

2 - LOCAL DE ENTREGA: 

ENDEREÇO: 

IFRO - Reitoria 
Av. Tiradentes, 3009 - Industrial - Porto Velho/RO, 76821-001 
Telefone: (69) 2182-9672 e-mail: cpalm.reitoria@ifro.edu.br 
Nome do responsável: Marcelo Coelho Garcia 
Quantidade: 370 

 

IFRO – Campus São Miguel do Guaporé 
Av. Presidente Kenedy, nº 1685 - Planalto, São Miguel do Guaporé/RO, 76.932-000 
Telefone: (69) 99916-4851  e-mail: cplad.saomiguel@ifro.edu.br  
Nome do responsável: Edielsom Almeida da Silva 
Quantidade: 30 

 
 
3 - CRONOGRAMA ESTIMADO DE AQUISIÇÃO (item 7.2 do Termo de Referência) 

Item Objeto 

2º 
Semestre 

2020 
Qtd 

1º 
Semestre 

2021 
Qtd 

Total 
Quantitativo 

Mínimo 

01 Bateria selada 12V 5Ah 200 200 400 30 

OBS: Considerando a busca pela economia de escala, será indeferida, de plano, a solicitação de adesão a IRP 
cujo quantitativo mínimo seja inferior ao quantitativo mínimo estipulado no cronograma constante no item 
7.2.2 do Termo de Referência. 
 
 

Porto Velho/RO, 21 de outubro de 2020. 
 
 
 
 
 

 
Jéssica Cristina Pereira Santos 
Pró-Reitora de Administração 

IFRO - Reitoria 
 
 
 

012257432356
Caixa de texto
ANEXO IV



MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE

1. OBJETO DO PREGÃO
AQUISIÇÃO DE BATERIA SELADA – DEMANDA REITORIA 2019/2020.
2. ÓRGÃO GERENCIADOR
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RONDÔNIA

3. UASG
070024

4. DADOS DO PARTICIPANTE
Unidade Gestora: 158148 Gestão: 26421 CNPJ: 10.817.343/0001-05
Endereço para fornecimento:
Av. Tiradentes, nº 3009 - Setor Industrial - Porto Velho/RO
Fone/Fax: (69) 2182-9672 / (69) 2182-3806
Sítio: www.ifro.edu.br / E-mail: dadm@ifro.edu.br / dgti@ifro.edu.br
Horário de funcionamento: de 08h às 17h, de segunda a sexta-feira.
Contatos:
Diretoria de Gestão de Tecnologia da Informação – (69) 2182-3806 – dgti@ifro.edu.br 
Diretoria de Administração – (69) 9.9918-2519 – dadm@ifro.edu.br
Diretoria de Orçamento e Finanças - (69) 2182-9614 – dof@ifro.edu.br 
CRONOGRAMA ESTIMADO DE AQUISIÇÃO (item 7.2 do Termo de Referência)

Item Objeto 2º Semestre 2020
Qtd

1º Semestre 2021
Qtd Total Quantitativo

Mínimo
01 Bateria selada 12V 5Ah 200 200 400 30

5. JUSTIFICATIVA PARA O QUANTITATIVO MÍNIMO DEFINIDO

1. A contratação em questão justifica-se em face da necessidade de atender as demandas
da Diretoria de Gestão de Tecnologia da Informação - DGTI do IFRO – Reitoria, no desenvolvimento
das atividades pertinentes da Coordenação de Suportes e Redes - CSR para a realização de
manutenção preventiva e corretiva dos nobreaks do IFRO.
2. O quantitativo a ser registrado decorre da quantidade de nobreaks que carecem de
manutenção.
3. É imperativa a aquisição em questão, tendo em vista a necessidade de garantir o
funcionamento apropriado da infraestrutura que dá suporte as atividades do Instituto.

6. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Tratando-se de licitação no Sistema de Registro de Preços, a previsão orçamentária para cobrir a despesa,
apenas será demonstrada, pelo órgão participante antes da efetiva aquisição dos materiais (Orientação
Normativa AGU nº 20/2009), em consonância com o Decreto nº 7.892/2013, Art. 7º, § 2º, que define que “na
licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será exigida
para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil”.
Encaminhe-se:
Ao Órgão Gerenciador, a fim de oficializar o interesse da Reitoria em participar do processo licitatório.

 
(Assinado eletronicamente)

JÉSSICA CRISTINA PEREIRA SANTOS
Pró-Reitora de Administração
Portaria IFRO nº 1.739/2017

 
 

(Assinado eletronicamente)
UBERLANDO TIBEURTINO LEITE

Reitor

Documento assinado eletronicamente por Jessica Cristina Pereira Santos , Pró-Reitor(a) de
Administração, em 16/10/2020, às 11:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifro.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1050065
e o código CRC C2B21EA5.
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